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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente

Departamento Municipal de Meio Ambiente

Praça do Desembarque, n° 24 – CEP – 96300-000
Fone: 08000002042 E-mail: meioambiente.jag@hotmail.com

REQUERIMENTO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

................................................................., de CPF/CNPJ nº ................................. requer análise

             (Nome / Razão Social)
das informações anexas para solicitação de ................................................................................. 

                                                                                  (Tipo de Documento Licenciatório)

para a atividade de.........................................................................................................................

                                                                     (Descrição da Atividade )
Nestes termos pede deferimento

Jaguarão, ______ de ________________ de _____ . 

__________________________________________


Assinatura do Responsável Legal/Procurador Legal

__________________________________________

Nome legível

__________________________________________
Endereço completo

__________________________________________

Telefone p/contato

__________________________________________

Cargo

__________________________________________

CIC/CPF

Ao Departamento Municipal de Meio Ambiente – DEMMA
Rua General Marques, n° 143 – CEP – 96300-000 – Jaguarão – RS.
Caso seja assinado por terceiros, este requerimento deverá ser acompanhado de Procuração Simples para esta finalidade.
FORMULáRIO LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

	*NOME / RAZÃO SOCIAL:
	

	*END.:
	
	*N°:
	

	*BAIRRO: 
	
	*CEP:
	
	*MUNICÍPIO:
	

	*TELEFONE:
	

	E-MAIL:
	

	*CNPJ (CGC/MF N.º):
	
	*CGC/TE N.°:
	

	*CPF/CIC:
	

	*END. P/CORRESPONDÊNCIA:
	
	*N°:
	

	*BAIRRO: 
	
	*CEP:
	
	*MUNICÍPIO:
	

	*CONTATO/NOME:
	
	*CARGO: 
	

	*TELEFONE P/CONTATO:
	

	E-MAIL:
	

	Em caso de alteração da razão social de documento solicitado anteriormente (licença, declaração, etc.) informar razão social antiga

	RAZÃO SOCIAL ANTERIOR:
	


*preenchimento obrigatório
2. IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE/ EMPREENDIMENTO

	*ATIVIDADE:
	

	NOME FANTASIA:

	Endereço, caso se trate de empreendimento localizado em Zona Urbana.

	*END:
	
	*N°:
	

	*BAIRRO:
	
	*CEP:
	
	*MUNICÍPIO:
	

	Endereço, caso se trate de empreendimento localizado em Zona Rural.

	LOCALIDADE:
	

	DISTRITO:
	
	MUNICÍPIO:
	

	TELEFONE P/ CONTATO:
	

	E-MAIL:
	

	*Coordenadas geográficas no sistema geodésico – SIRGAS 2000

	LAT. (()
	-
	
	
	.
	
	
	
	
	
	
	
	LONG (()
	-
	
	
	.
	
	
	
	
	
	
	

	Responsável pela leitura do GPS

	*NOME:
	
	*TELEFONE: 
	

	PROFISSÃO:
	
	REGISTRO:
	


*preenchimento obrigatório

3. Motivo do encaminhamento a prefeitura

	Tipo de documento a ser solicitado:

  FORMCHECKBOX 
 Licença    FORMCHECKBOX 
LP1    FORMCHECKBOX 
LI2    FORMCHECKBOX 
LO3    FORMCHECKBOX 
LU4  
  FORMCHECKBOX 
 Certidão de cadastro

  FORMCHECKBOX 
 Certidão de viabilidade

  FORMCHECKBOX 
 Declaração de Não Incidência
  FORMCHECKBOX 
 Autorização Geral
  FORMCHECKBOX 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos
	 FORMCHECKBOX 
 Primeira solicitação deste tipo de documento

 FORMCHECKBOX 
 Renovação ou alteração do(a):

	
	
	nº
	

	
	(Informar tipo do documento)

	
	Processo 
	nº 
	


1LP - Licença Prévia 
2LI - Licença Instalação
3LO - Licença Operação

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO: As instruções necessárias para o preenchimento das informações solicitadas, neste formulário, encontram-se no anexo único, acompanhadas das definições consideradas importantes para a compreensão das informações solicitadas.

ANEXO ÚNICO

DEFINIÇÕES IMPORTANTES:

Empreendedor: o responsável legal pelo empreendimento/atividade.

Empreendimento: a atividade desenvolvida em uma determinada área física.
Responsável Técnico: o responsável pelas informações técnicas apresentadas nos autos do processo administrativo, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica.
Licença: documento que autoriza, pelo prazo constante no mesmo, a viabilidade, a instalação ou o funcionamento de um empreendimento/atividade e determina os condicionantes ambientais.

Instruções para preenchimento:

CAMPO 1 – IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

NOME/RAZÃO SOCIAL: identificar a pessoa física ou jurídica responsável pela atividade para a qual está sendo solicitado o documento ao Departamento de Meio Ambiente, conforme consta no contrato social da pessoa jurídica ou, no caso de pessoa física, conforme consta no documento de identidade.

No caso de endereço fora da área urbana, onde não há serviço de correio, deverá ser informado o endereço para entrega de documentação, na sede do município (ex: EMATER, Prefeitura Municipal, Sindicato Rural, etc.)

CAMPO 2 – IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE/EMPREENDIMENTO

ATIVIDADE: especificar para qual atividade está sendo solicitado o documento no Núcleo de Meio Ambiente, informando o endereço e as coordenadas geográficas da mesma.

As coordenadas geográficas deverão ser obtidas com Receptor GPS, com as seguintes configurações:

Formato das coordenadas geográficas: em graus decimais, com, no mínimo, cinco (5) casas após o ponto no sistema geodésico (Datum) SIRGAS 2000.

A leitura deverá ser obtida por profissional habilitado.

A medição deverá ser realizada e apresentada juntamente com a primeira solicitação de documento licenciatório junto ao Núcleo de Meio Ambiente e poderá ser dispensada tão logo o dado conste em documento emitido por este órgão.

Informamos que as coordenadas geográficas, no Rio Grande do Sul, variam de -26 a -34 para Lat e de -49 a -58 para Long.

Exemplo de leitura:

Somente graus (hddd.dddddº)
	-
	2
	8
	.
	5
	6
	5
	4
	2
	1
	9


O ponto para a medição deverá, obrigatoriamente, estar dentro da área do empreendimento.

CAMPO 3 – MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO 

Identificar qual documento está sendo solicitado, indicando se é a primeira vez que está sendo solicitada a Licença de Operação ou se é o caso se solicitação de renovação de documento anterior. 
INFORMAÇÕES PARA LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES 
MUNICÍPIO DE JAGUARÃO/RS

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS SÓLIDOS
	Protocolo nº:


4. INTRODUÇÃO:

4.1. DEFINIÇÃO: 

Documento a ser elaborado por profissional habilitado, com emissão de ART, sob responsabilidade do gerador dos resíduos (proprietário do estabelecimento), contemplando o conjunto de procedimentos a serem executados visando a não geração de resíduos, a minimização da geração, a reutilização, a reciclagem, o armazenamento, o transporte, o transbordo, o tratamento e o destino final adequado, observando a normatização referente à saúde pública e a proteção ambiental.

4.2. APLICABILIDADE:

Todos os estabelecimentos geradores de qualquer tipo de resíduos em operação ou a serem implantados, conforme Legislação Municipal, Legislação Federal, Decreto Federal 6514/2008, Lei Estadual 9.921/1993, regulamentada pelo Decreto Estadual 33.356/1998, Lei Estadual 11.187/1998 e outras leis e Normas Técnicas que dispunham sobre diretrizes e procedimentos de manejo de resíduos sólidos e industriais.

5. DETALHAMENTO DO PGRS (conteúdo mínimo, conforme a Lei 12.305/2010):

5.1. I - Identificação do Empreendimento ou Atividade: razão social, nome fantasia, CNPJ, endereço, CEP, telefone, e-mail, pessoa para contato (nome, cargo), entre outros.

5.2. II - Diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados: contendo a origem, o volume e a caracterização dos resíduos, incluindo os passivos ambientais a eles relacionados.
5.3. III - Observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do SISNAMA, do SNVS e do SUASA e, se houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos:
a) Explicação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de resíduos sólidos;

b) Definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do gerenciamento de resíduos sólidos sob responsabilidade do gerador.

5.4. IV - Identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros geradores.
5.5. V - Ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de gerenciamento incorreto ou acidentes.
5.6. VI - Metas e procedimentos relacionados a minimização da geração de resíduos sólidos e, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do SISNAMA, do SNVS e do SUASA, à reutilização e reciclagem.
5.7. VII - Se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, na forma do art. 31 da lei 12.305/2010.
5.8. VIII - Medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos.

5.9. IX - Periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência da respectiva licença de operação a cargo dos órgãos do SISNAMA.

5.10. 1° - O plano de gerenciamento de resíduos sólidos atenderá ao disposto no plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos do respectivo Município, sem prejuízo das normas estabelecidas pelos órgãos do SISNAMA, do SNVS e do SUASA.
5.11. 2° - A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não obsta a elaboração, a implementação ou a operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos sólidos.
5.12. 3° - Serão estabelecidos em regulamento:

I – Normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do plano de gerenciamento de resíduos sólidos relativo à atuação de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;

II – Critérios e procedimentos simplificados para apresentação dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos para microempresas e empresas de pequeno porte, assim consideradas as definidas nos incisos I e II do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, desde que as atividades por elas desenvolvidas não gerem resíduos perigosos.

5.13. Informações Gerais necessárias:

a) Nome dos responsáveis técnicos pelo estabelecimento;

b) Número total de funcionários, inclusive de prestação de serviço;

c) Área construída, área efetivamente utilizada na realização da(s) atividade(s) e área total do terreno;

d) Descrição de todas as atividades desenvolvidas no estabelecimento;

e) Responsável Legal pelo estabelecimento – nome(s) do(s) proprietário(s).

6. INFORMAÇÕES TÉCNICAS:

6.1. Manuseio, segregação e quantificação da totalidade dos resíduos gerados, dentro da classificação normatizada (kg/dia), a saber: 
a) Resíduos de Classe I - são considerados resíduos perigosos e devem ter destino específico, dispostos em aterros sanitários para resíduos perigosos como por exemplo tintas, estopas contaminadas com solventes, diesel, graxa, óleo, lâmpadas fluorescentes, pilhas e baterias também são considerados resíduos perigosos regidos por legislação específica;
b) Resíduos de Classe II Não Inertes – são aqueles que em contato com a água pH neutro alteram o padrão de potabilidade da água;
c) Resíduos de Classe II Inertes – são aqueles que em contato com a água pH neutro não alteram o padrão de potabilidade da água;
d) Resíduos orgânicos.
6.2. Tratamento preliminar empregado;

6.3. Formas de acondicionamento e identificação;

6.4. Local de armazenamento;

6.5. Descrição do tipo de transporte interno e externo utilizado para remoção e existência de áreas de transbordo;

6.6. Tratamento e destinação final para cada grupo de resíduos;

6.7. Plano de contingência para o caso do tratamento e a destinação final propostos falharem temporariamente;
6.8. Informar o nome das empresas recebedoras dos resíduos, se estas possuem Licença Ambiental e ainda cópia da Licença de Operação. 

7. TREINAMENTO DO PESSOAL:

O Plano deve prever a elaboração de rotinas com instruções de procedimentos para a higienização, manuseio, segregação e coleta interna dos resíduos, que deverá permanecer à disposição de todos os funcionários. Deverá ser previsto treinamento para novos contratados e reciclagem periódica para a aplicação das rotinas e modernização das mesmas, com todos os funcionários do estabelecimento, contemplando assim, a origem dos resíduos até a destinação final.

8. PLANO DE AUTOMONITORAMENTO DO PGRS

8.1. Relatórios semestrais ou anuais, a depender do porte do empreendimento, de avaliação do PGRS e identificando as necessidades de melhorias, alterações necessárias, mudanças de procedimentos, entre outros;

8.2. Elaboração de Planilha referindo a geração mensal de resíduos, tipo de resíduos, classificação, forma e local de armazenamento, destino final, entre outros. Modelo de Planilha está disponível junto ao Departamento de Meio Ambiente.
9. ELABORAR CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DO PGRS

10. REVISÃO DO PLANO
Deverá ser realizada anualmente a revisão do PGRS, sendo apresentado ao DEMMA no mês de fevereiro de cada ano, juntamente com as planilhas e MTRs.
NORMAS DE REFERÊNCIA A SEREM CONSULTADAS PARA ELABORAÇÃO DO PGRS

NBR 10004 – Resíduos Sólidos – Classificação

NBR 12235 – Armazenamento de Resíduos Sólidos Perigosos – Procedimento

NBR 13221 – Transporte de Resíduos – Procedimento

Normas e regulamentos do Ministério do Trabalho

NR-9 – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais

NR-15 – Atividades e Operações Insalubres

Resoluções do CONAMA

Resolução 257/99 – Dispõe sobre o descarte adequado sobre pilhas e baterias

Resolução 275/01 – Estabelece o código de cores para os diferentes tipos de resíduos

11. Responsável pelas informações prestadas:
	Nome do profissional:

	Nome da Empresa:

	Registro Profissional:
	Registro da Empresa:

	Profissão:
	ART nº:

	Endereço:                                                                                                      n°

	Bairro:                                    CEP:                            Município:

	Telefone: (   ) 
	Celular: (   )

	e-mail:

	CPF/CNPJ: 


12. Responsável tÉCNICO:

Declaro, sob as penas da Lei, a veracidade das informações prestadas no presente formulário.

	NOME: 

	CARGO: 

	Em             /            /            

	ASSINATURA:

	CARIMBO:




13. Documentação obrigatória:

13.1. Comprovante de posse, propriedade ou arrendamento do imóvel
13.2. Cópia do cartão CNPJ
13.3. Cópia do RG e CPF do representante legal
13.4. Declaração/contrato com pessoa física ou jurídica que recebe os resíduos gerados
13.5. Declaração de responsabilidade pelas informações prestadas, modelo disponível junto ao Núcleo de Licenciamento Ambiental
13.6. Alvará de Prevenção e Proteção Contra Incêndios emitido pelo Corpo de Bombeiros[image: image1.png]
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